
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 610/2017. 

Incialmente informo que o expediente 216/2017,  projeto 

de lei 013/2017 possui idêntico objeto,  e que ao sentir desse parecerista 

já contempla o objetivo perseguido o projeto de lei em análise. Nesse 

contexto está caracterizada a prejudicialidade nos termos do 172, inc. I 

do Regimento Interno. 

Contudo,  se outro for o entendimento dos Senhores 

Vereadores da Comissão de Constituição e Justiça,  passo ao exame do 

projeto propriamente dito. 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 

“Dispõe sobre a divulgação da demanda atendida e a 

não atendida nas unidades de ensino da rede pública 

municipal de São Leopoldo e dá outras providências.” 

 

O município possui competência concorrente com o 

Estado e com a União para “promover e proporcionar os meios de 

acesso à cultura, à educação e à ciência”,nos termos do art. 12, inciso 

IV.  Portanto, possui competência regulamentar os critérios de acesso, no 

que pertine aos alunos da rede pública municipal. 

Constato ainda, que o projeto visa estabelecer 

transparência,  divulgando os dados relativos as matrículas na rede 

municipal de educação,  o que está em sintonia com o art. 6º, inciso I da 

Lei Orgânica, ao tratar da transparência dos atos da administração 

municipal. 

Igualmente,cabe menção á Lei Municipal 8.291/2015 que 

estabelece o Plano Municipal de Educação,  instituindo como princípio a 

“gestão democrática da educação pública”. 

Nesse contexto,o projeto merece trânsito legislativo. 



Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,e se sujeitará á 

sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 18 de maio de 2017. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


